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Nesta data, faço juntada ao presente processo nq B2L3 /2023, do [s)
seguinte (s) documento (s): "RECURSO"-INTEMPESTIVO, apresentado pela empresa
CONSTRUTORA ALICERCE LTDA EPP - CNPf : 02.5t2.025l000L-08, à fase L-Habilitação,
licitação Concorrência pública - SRP 00112023.

São Gonçalo do Amarante/RN, 01 de fevereiro de 2024,

MARCOS CAMPOS
2067L

Pte. CPL-SGA/RN

Centro Administntivo, Av. Alexandre Cavalcmti, s./n, Centro, CEP 59.290-000 - Telefone (84) 991955180
CNPJ 08.079.40210001-35. Eadereço Eletrônico: ww.saoqoncalo.m.eov.br - E-mail: cpl@saogoncalo.m.gov.br
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Ref.:

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PUBLICA N" OO1/2023

PARA REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO/PMSGA/RN n. o 821312023 ,4LHT

ltl

CONSTRUTORA ALICERCE LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no C'NPJ rob o n". 02.512.02510001-08, com sede na Av. Amintas Barros, n".4404, Sala

108. Lagoa Nova. Natal/RN. CEP 59.075-015, por tneio de seu representarlte legal abaixo firtnado,

vem, aténciosamentc, à presença da presidência desta CPL, interpor RECURSO, contra dccisão

que inabilitou a empresa recon'ente, confotme ata publicada no jomal oficial de São Gonçalo da

Arnarante/RN, edição no.21, de 30 de janeiro de2024, nos termos que se segueln'

I- DAS RAZÔES RECURSAIS

A CpL concluiu a análise da documentação apresentada pelas empresas licitantes e

presentes na sessão inicial de 2311212024, mediante relatório publicado jornal oficial de São
'Gonçalo 

da Amarante/RN, edição n".21, de 30 de janeiro de2024.

Em Suas ConCluSõeS, entendeu que a empresa licitante, ora recorrente, deixou de

cumprir regra do edital, ao não incluir declaração prevista no item 4'0,4'l - IV' b'l' com a seguintc

afirmação:

oAscEüJnÁÇÔüs

o edital previu a exigência de que os profrcsionais indicados pela empresa licitante' para

Íins de comprovação de sua capacitação tã.ni.o-p.ofrssionar, deverão cónstar relação descritiva de

sua qualificação, com indicaçãÀ da função e do tàn'po de atividade de cada um na função coerente

col11 o portc da obra, ,odevendo ainda.., *o*funhada de declaração de quc o lnesnlo participará da
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b.r.l c}(s) proÍisslonâl(àl§, lôdlcedoli) p€lâ emprêsà llcitente, pàra fins dê comprovôção d€ 5uâ
Gpãcitãção técnic§-pmfis3ionã|, drerá{ão, constãr rêlação desritiva de sua quliílcação, côm
indicaçãÕ dâ tuoção e d§ t€mpr, dê âtividãdê dê cãdâ um na funçâô côeíentê €om o pôrtê da

i"<trc ,&xqrrres. Â!'. Â,<a..t& f .qbft! *jr. (.tltIq <rg? r9.:s.m'flbihe {t{} Dl o, Í 4rc
( X?r OÊ.ürt.n&!,ffi|-,ar. Ihk4§ l)dto: p;.yy-,ffiahr,m ít+] .t.í ll'sbil §t*{ai.&r*üÉal,.rrr'Sv k

SâoGorxato
doArnararrte

obÍa, dêv€ôdo ãanda ser ãcompanhade de delâraçãô de gue o frsmÔ pãrti€ipârá da €Í€c!ção
dâs obrã!"

Isto é, o edital exigiu que a empresa licitante, para comprovar sua qualificação tecnico-

profissional, apresentasse, na relação de profissionais indicados, com sua qualificação, sua função e

do tempo de atividade na função compatível com o porte da obra, devendo ainda ser acolnpanhada

de declaração de que o "mesmo" participará da execução das obras.

Ocorre que a empresa recorrente apresentou a referida declaração exigida, ou seja,

a declaração de que os profissionais indicados participarão da execução da obra, no corpo do

documento que listou a relação dos próprios profissionais indicadoso que está alojado na

página n'. 541 do processo administrativo. Vejamos:
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O edital não previu formato específico para a referida declaração, tanto qllc não há

qualquer referência e nem modelo exigido, nem no texto principal e nem dos seus anexos.

Por acreditârmos que a conclusão da CPL não observou textualmente a declaração
no corpo do documento topograficamente localizado na fl. 541 do processo administrativo,
pugnamos pela reanálise, com a consequente alteração resultado, parâ habilitar a empresa

recorrente.

Em outros termos, o edital não esclareceu o modelo de documento exigido, o que gerou

dúvida quanto à forma coreta de apresentação da declaração. Mas a empresa apresentou (pág. 5a I ).

A empresa recoffente, de boa-fé, apresentou a declaração exigida no edital, no entanto,

em formato que não foi percebido pela CPL.

A declaração apresentada atende a todos os requisitos exigidos pelo edital, sendo

suficiente para comprovar a qualificação técnica da empresa para o certame.

E certo que, pelo princípio da vinculaçào ao instrumento convocatório, previsto no art.

3o, inciso XXI, da Lei nu 8.66611993, os licitantes devem atender a todas as exigências do edital.

Contudo, quando o edital não é claro e não exige padrão de documentos, os licitantes

podem apresenta-los em formato livre. E isso não fere qualquer regra editalícia ou licitatória. Aliás,

privilegia os princípios da isonomia e competitividade.

3- DOS REQUERIMENTOS

ANTE O EXPOSTO, requer a reconsideração da decisão impugnada, sob pena de

nulidade do ato, analisando o documento da página 541, para declarar a habilitação da empresa

recorrente.

Nestcs Tcnnos,
Pede Deferimento.

CaicólRN, 31 de janeiro de 2023
BENTO JOSUE DE Assinado de forma digital pôr

MEDETRoS ::iJi,j3:$i,1y.:?il,*
FERNANDES:033400 e3665'2024.01.3r 16:24:03

8'1409 -03'oo'

Bento Josué de Medeiros Fernandes
RG I.828.929 SSP/RN

Sócio-administrador

tr
!o
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Folha nn ,?JI?ICONSTRUTORA ALICERCE LTDA EPP
CNPJ: 02.51 2.025/000í -08

ADITIVO N" íO

ALTERAçÃO E CONSOLTDAçÃO DO CONTRATO SOC]AL

BENTO JOSUE DE MEDEIROS FERNANDES, brasileiro, solteiro, nascrdo em
09/06/1981 , natural de Caicó/RN, empresário, portador do RG no 001.828.929 3" Via ITEP/RN e
do CPF no 033.400.814-09, residente e domiciliado na Rua Estrela do [Mar, no 222,Bloco 06 ltália

- Apt 50'1, Bairro Nova Parnamirim, Parnamirim/RN Cep 59.151-120 e JOSE WILTON XAVIER,
brasileiro, casado sob comunhão parcial de bens, nascido em 16/03/1965, natural de São Bento
do Trairi/RN, empresário, portador do RG no 1.059.593 -SSP/RN e do CPF n' 443.366.67 4'2O,
residente e domiciliado na Fazenda Lajedo Raso, no 32, Zona Rural - Sitio Aroeira, São Bento
do Trairi/RN Cep 59.210-000. Sócios da sociedade empresária limitada CONSTRUTORA
ALICERCE LTDA EPP, com sede na Av. Amintas Barros, no 4404, Sala 107, Bairro Lagoa

Nova, Natal/RN Cep 59.075-015, com registro no CNPJ sob o no: 02.512.02510001'08, com seu

Contrato Social devidamenle arquivado na Junta Comerclal do estado do JUCERN, sob o NIRE

242002888-65, em 04/05/1998, resolvem de perfeito e comum acordo alterar e consolidar seu

contrato social e aditivos, conÍorme as cláusulas e condiçóes seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO SoCIAL:
4'120-4100 - Construção de edifícios;
016í-0/02 - Serviço de poda de árvores para lavouras;
0í6'l -0/99 - Atividades de apoio à agricultura;
3702-9/OO - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes;

381'l -4100 - Coleta de resíduos não-perigosos;
38'12-2100 - Coleta de resíduos perigosos;
42'11-1101 - Construçáo de rodovias e íerrovias;
4211-1102 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos;
4212-0100 - Construção de obras-de-arte especiais;
42'13-8tOO - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;
4221-gtol - construção de barragens e represas para geração de energia elétrica;

4221-glo3 - Í\,'tanutenção de redes de distribuição de energia elétrica;

4221-gt}4 - Construção de estações e redes de telecomunicações:
4221-glOS - Manutençáo de estações e redes de telecomunicaÇõesl

4222-ltO1- Construçâo de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construçôes

correlatas, exceto obras de irrigaÇão;

4222-l lO2 - Obras de irrigação;
4291-O!OO - Obras portuárias, marÍtimas e fluviais;
4292-8t01 - Montagem de estruturas metállcas;
4292-8t02 - Obras de montagem industrial;

4299-5/Oí - Construção de instalações esportivas e recreativas;

4299-5/99 - Obras de engenharia civil;

43í í -8/Oí - Demolição de edifícios e estruturas;

4311-8t02 - Preparaçáo de canteiro e limpeza de terreno;

4312-6100 - Perfurações e sondagens;
43134/00 - Obras de terraplenagem;

q
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4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno;
432í -5/00 - lnstalação e manulenção elétrica;
4322-3101 - lnstalaçóes hidráulicas, sanitárias e de gás;

v
4322-3102 - lnstalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração;
4322-3103 - lnstalações de sistema de prevenção contra incêndio;
4329-1104 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em
vias públicas, portos e aeroportos;
4330-4/0í - lmpermeabilização em obras de engenharia civil;
4330-4i02 - lnstalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer
material;
43304/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque;
43304104 - Serviços de pintura de edifícios;
43304/99 - Obras de acabamento da construção;
439í -6/00 - Obras de fundações:
4399-1/01 - Administração de obras;
4399-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e estruturas temporárias;
4399-1/03 - Obras de alvenaria;
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água;
4399-1/99 - Serviços especializados para construção;
4520-0/0í - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores;
4614-1100 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos,
embarcações e aeronaves,
4921-3101 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal;
4923-OlO2 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;

49244100 - Transporte escolar;
4g2g-9/Oí - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de frelamento, municipal;

intermunicipal, interestadual e internacional;
68í0-2/01 - Compra e venda de imóveis próprios;
682í-8/0í - Corretagem na compra e venda e âvaliação de imóveis;

6821-9102 - Corretagem no aluguel de imóveis;
6822-6/00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária;

6920-6/02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária;

7111-1100 - Serviços de arquitetura;
7112-0100 - Serviços de engenharia;
7119-7t01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia;

7320-3/OO - Pesquisas de mercado e de opinião pública;

7711-OIOO - Locação de automóveis sem condutor;

7731-4lOO - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador;

7732_2t01- Aluluel de máquinaS e equipamentos para construção sem operador, excetô

andaimes;
7732-2102 - Aluguel de andaimes;
ZZãó-óISó - Auluel de máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem operador:

7820-5/00 - Locação de mão de obra temporária;

8í214lOO - Limpeza em prédios e em domicílios;

8122-2tOO - lmunização e controle de pragas urbanas;

8129-0/00 - Atividades de limPeza;

8Í 30-3/00 - Atividades paisagísticas;



CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
CONSTRUTORA ALICERCE LTDA EPP

CNPJ: 02.51 2.025/0001 -08

BENTO JOSUE DE MEDEIROS FERNANOES, brasileiro, solteiro, nascido em
09/06/1981 ,natural de Caicó/RN, empresário, portador do RG no 001-828.929 3" Via ITEP/RN e
do CPF no 033.400.814-09, residente e domiciliado na Rua Estrela do l\/ar, no 222,Bloco 06 ltália

- Apt 501, Bairro Nova Parnamirim, Parnamirim/RN Cep 59.151-í20 e JOSE WILTON XAVIER'
brasileiro, casado sob comunhão parcial de bens, nascido em 16/03/'1965, natu ral de São Bento

do Trairi/RN, empresário, portador do RG no 1.059.593 -SSP/RN e do CPF no 443.366.674-20'
residente e domiciliado na Fazenda Lajedo Raso, no 32, Zona Rural - Sitio Aroeira, São Bento

do Trairi/RN cep 59.2'10-000. sócios da sociedade empresária limitada CoNSTRUTORA
ALICERCE LTDA EPP, com sede na Av. Amintas Barros, no 4404, Sala 107, Bairro Lagoa

Nova, Natal/RN Cep 59.075-015, com registro no CNPJ sob o no: O2.512.0251OOO1'08, com seu

Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do estado do JUCERN, sob o NIRE

242002888-65, em O4l05/í998, resolvem de perfeito e comum acordo consolidar seu contrato

social e aditivo, conforme as cláusulas e condições seguintes.

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL E SEDE:

A sociedade gira sob a denominação social C
na Av. Amintas Barros, no 4404, Sala í 07, Bai

ONSTRUTORA ALICERCE LTDA EPP, com sede
rro Lagoa Nova, Natal/RN Cep 59.075-015.
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Ratificam-se as demais clausulas, parágrafos e condições do contrato social e aditivos, nao X
modiíicadas pela presente alteração.

A Vista das modificaçôes ora ajustadas, consolidam-se o contrato social e aditivos, que
passarão a ter a seguinte redação.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO SOCIAL:
4'120-4100 - Construção de edif ícios;

0161-0/02 - Serviço de poda de árvores para lavouras;

Oí 61 -0/99 - Atividades de apoio à agricultura;
3702-9/OO - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes;

381 í -4100 - Coleta de resíduos não-perigosos;
3812-2100 - Coleta de resíduos perigosos:

4211-1t1'l - Construção de rodovias e ferrovias;
4211-1102 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos;

4212-OIOO - ConstruÇão de obrâs-de-arte especiais;
4213-8tOO - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

4221-SlO1- Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica;

liz't -Stol - tvlanuteáção de redes de distribuição de energia elétrica;

4221-gt}4 - Construçáo de estaçôes e redes de telecomunicações;

4221-gt}s - Ír,lanuteÁção de estaçôes e redes de telecomunicaçóes:

liZZ-l tO,t - Construçâo de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções

correlatas, exceto obras de irrigação;

4222-7102 - Obras de irrigação:
42g1-OtOO - Obras portuárias, marítimas e fluviais;
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4292-8101 - Montagem de estruturas metálicas; \
4292-8102 - Obras de montagem industrial; ,'l
4299-5101 - Construção de instalaçôes esportivas e recrealivas;
4299-5/99 - Obras de engenharia civil;
43í'l -8/0í - Demolição de edifícios e estruturas;
43'l,1-8102 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno;
4312-6/00 - Perfurações e sondagens;
43í3-4/00 - Obras de terraplenagem;
43í 9-3/00 - Serviços de preparação do terreno;
4321-5100 - lnstalação e manutenção elétrica;
4322-3101 - lnstalaçôes hidráulicas, sanitárias e de gás;
4322-3102 - lnstalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração;
4322-3103 - lnstalaçôes de sistema de prevenção contra incêndio;
4329-1t04 - Montagem e instalaÇão de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em

vias públicas, portos e aeroportos;
43304/01 - lmpermeabilizaÇão em obras de engenharia civil;
43304102 - lnstalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer

material;
43304/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque;
43304104 - Serviços de pintura de edifícios;
43304/99 - Obras de acabamento da construção;
439í-6/00 - Obras de fundaçóes;
4399-1/01 - Administração de obras;
4399-í/02 - Ivlontagem e desmontagem de andaimes e estrutuÍas temporárias;
4399-í/03 - Obras de alvenaria;
4399-'l/05 - Perfuração e construção de poços de água;
4399-í/99 - Serviços especializados para construção;
452O-O!O1 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores;
4614-1lOO - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos,

embarcações e aeronaves;
4g21-3t1i - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinêrário fixo, municipal;

4g23-OtO2 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;

4924-8/00 - Transporte escolar;
4g2g-9/0í - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal;

intermunicipal, interestadual e internacional;
68íO-2/Oí - Compra e venda de imóveis próprios;

6821-g101 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis;

682í -8/02 - Corretagem no aluguel de imóveis;

6822-6100 - Gestão e administração da propriedade imobiliária;

6920-6/02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária;

7111-1100 - Serviços de arquitetura;
7112-0100 - Serviços de engenharia;
7'l1g-71O1- Serviços de cartografia, topograíia e geodésia;

7320-3tOO - Pesquisas de mercado e de opinião pÚblica;

77'11-O1OO - Locação de automóveis sem condutor;

7731-4lOO - Augúel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador;

77g2_2to1- Aluluel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto

andaimes;
7732-2102 - Aluguel de andaimes;

FMSGÀ/BN
ronun' l.LÇ
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7739-0/99 - Aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem operador; *
7820-5/00 - Locação de mão de obra temporária;
8121-4lOO - Limpeza em prédios e em domicílios;
8122-2lOO - lmunização e controle de pragas urbanas;
8í29-0/00 - Atividades de limpeza;
81 30-3/00 - Atividades paisagísticas;

CLAUSULA TERCEIRA - DO CAPITAL SOCIAL
O capital social e de R$ 750.000,00 (Setecentos e Cinquenta lvlil Reais) dividido em 750.000
(Setecentos e Cinquenta Mil) quotas de R$ 1,00 (um real), cada uma, totalmente integralizado
em moeda corrente do país ficando distribuídos da seguinte forma:

l,le dê Quotas Valor (R$)

BENTO JOSUE DE MEDEIROS FERNANDES Fgzs.ooo I 50% R$ 375.000,00
JOSE WILTON XAVIER 375.000 50% R$ 375.000,00

750.000 100o/o R$ 750.000,00

Parágrafo Único: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas cotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLAUSU OUARTA - DA ADMIN TRACÃO:
A administração da sociedade será exercida pelos sócios BENTO JOSUE DE

FERNANDES e JOSE WTLTON XAVIER que poderá assinar quaisquer documentos
MEDEIROS
relativos a

sociedade isoladamente ou em conjunto, sendo-lhe vedado o uso da denominação social em

negócios alheios do objeto social ou assumir obrigações em favor de qualquer quotista ou de

terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizaçáo dos outros

sócios de acordo com os artigos 997, Vl; 1.013, 1.015, 1.064, CC|20O2'

CLAUSU QUINTA. DA CLARACÃO DE D PEDIMENTO C RIMINAL:

Os Sócios Administradores declaram, sob as penas da lei que não estão impedidos de exercer

a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal ou por se

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou à propriedade.

CLAUS LA SEXTA - DO PRAZO DE DU

A sociedade teve início das suas ativ idades em 08/04/1998 e terá duração por prazo

indeterminado

CLAU LA SETIM . DA RETIR A A TíTUL DE PRÓ E

Os sócios poderão , de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pró'labore para o

administrador respeitando as limitações vigentes

A. DO INí IO E TÉRM INO DO ícro IAL:CLAUSULA OIT
Que o exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercício, o administrador

restará contas justificadas de sua administração, Procedendo à elaboração das demonstrações
p

fi nanceiras, cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas os lucros ou perdas aPuradas.

Sócio olo

Total
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CLAUSULA NONA- DO FALECIMENTO DOS SÓCIOS:
Na eventual necessidade de qualquer categoria de sócios precisar retirar-se da sociedade por
motivo de: falecimento, falência, impedimento ou de livre e espontânea vontade; não acarretara
a dissolução da sociedade, a qual continuará suas atividades normais com o sócio
remanescente e sucessor, mediante alteração do contrato social registrado na Junta Comercial.

CLAUSULA DEC IMA - DA DISSOLUCÃO DA SOCIEDADE
A sociedade será dissolvida nos casos dos Arts. 1.033 à í.038 do CC, podendo ainda ser
dissolvida judicialmente nos casos de falta grave, tais como desinteresse pessoal com o
crescimento empresarial, obrigações com contrato social e regras empresariais.

CLAUSU LA DECIMA PRIMEIRA. DA ABERTURA DE FILIAIS:
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante
alteração contratual assinada pelos sócios.

cLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO CONSELHO FISCAL
Fica estabelecido que a sociedade nâo terá conselho fiscal.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA LEGISLACÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS:
Serão regidas pelas disposiçóes do Código Civil (Lei n" í0.406/2002), aplicáveis
a retirada de sócio quanto a dissolução e a liquidaçáo da sociedade. Os casos

à matéria, tanto
omissos neste

contrato serão resolvidos com observância dos preceitos do Código Civil (Lei n" 10.406/2002) e

de outros dispositivos legais aplicáveis.
A saída de algum sócio como desistência da sociedade, terá suas cotas sociais valorizadas pela

estimativa de mercado a definir por empresa capacitada para estê fim, a ser escolhida por

licitação.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DECLARACÃO DE ENQUADRAMENTO EPP:

O sócio declara, sob as penas da Lei, que:

a) Se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE;

O! O valor da receita bruia total da empresa não excederá o limite fixado no inciso I do artigo 30

da Lei Complementâr no 123 de 1411212006;

c) Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 40 do artigo 3o da

mesma lei.

CLAUSULA DECIM AQUINTA _ DO FORO

Fica eleito o foro da comarca de Nata l/RN para quâlquer ação fundada neste contrato, com

exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja'

E, por estarem assim justos e contatados, todos assinam o presente instrumento, elaborado em

0l (uma) via Para o mesmo Íim.

Natal, 30 de Outubro de2023'

BENTO JOSUE DE MEDEIROS FER

JOSE WILTON XAVIER

NANDES
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONSTRUTORA ALICERCE LTDA EPP consta assinado digitalmente por:

NomeCPF/CNPJ

BENTO JOSUE DE NTEDEIROS FERNANDES03340081409

JOSE WILTON XAVIER44336667420

cERTIFIcooREGISTRoE],/lol/lr/2o2312:11soBN"20230823475.
PRoTOcoLO: 230823415 DÊ, O6/LL/2023'
cóoreo oe vERrFrcÀÇÃo: :123].6042691 ' CNPJ DÀ sEDE: 02512025000108

NIRE: 24200288865. Cou EyEITOS Do REGISTRo Et': 3O/L0/2O23'

CONSTRUTORÀ ÀIICERCE LTDÀ EPP

J-U-ÇEtsN O'*'"OLf;IHàff'O
íff. rêdêsim ' !n ' Eov ' br

-\.rali.latle cl-_sle do.umentc', se impresso' ficâ suieitD a tÔmprovacãr' de sua auter'licidade nrs resper!r!/o: prrLais'

inforrnaróo 5eus !espect:r'rs c''drgos ne verificaÇào'

#

r DENTTFTCAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória no 22OO-2|2OOL. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programa Assinador SeÍpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a

validação do documento digital estão disponíveis em:
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar

Assinatura.
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